
t: 3

t. OBJETO
ContrãtaÉo de empresa especializada para conclusão ds Pórtico e Urbanização da

entrada áa cidade de Pacatuba, em conformidade com as especificaçôes contidas

nesse Termo de Referência.

2. FUNDAMENTAçÃO LEGAL
Amparo l€gal ao disposto, pela Lei no 8.666, & 2'l de junho de 1993' obedecendo

integralmente, pela Leicomplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas

as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais'

3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAçÃO
O presente projeto trata-se da conclusão do pórtico e urbanização da entrada da

"iaã0" 
O" pàcaiuua. A conclusão da referida obra é de grande importância para os

hábitantes da reíeridã comunidade, uma vez que além de proporcionaÍ um aeesso ao

^ri"iJi" 
mais harmonizado bem como a possibilita resolver um transtorno de uma

obra inacabada.

4. ESPECIFICAçÃo E aUANTITATIVOS

os serviços gerais do empreendimento estão estimados em R$ 324.223,64 (Trezentos

" 
uini",qritro mil, duzentos e vinte e tÍês e sessenta e quatro centavos). De acordo

com a Planilha Orçamentária em anexo.

n p".qrÉ, aà eàço foi elaborada peto sistema slNApl, onde contem a Planilh.a

ôrç"Ããt"ri", planíha de Encargos sociais e Horista, ptanilha de BDl, Resumo do

É"õi*rO-*át", relação de composi(Éo do empreendirnento e o Cronograma Físico-

financeiro do empreêndimento. Todos os documentos estáo em anexo

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PACATUEA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA§

TERMO DE REFERÊNCIA

5. DOTAÇÃOORÇAÍúENTÁRIA
Segue abaixo as despesas decorrentes da licitação:

izõoa - secnerARtÁ MUNIcIPAL DE oBRAS E sERvlcos uRBANos

04.452.0025.1308 - CONSTRUCAO E REFORMA DE PORTICO

4490.51.00.00 Í5ooooo0 oBRAS E INSÍALACOES

4490.51.00.00 17000000 oBRAS E INSTALACOES

4490.51.00.00 17040000 oBRAS E INSTALACOES

. PROCEOIMENTOS OPERACIONAIS

6. PRÂZO DE EXECUÇÀO
o prazo de execução dos serviços será de 06 meses 9 contar de sua assinatura, nos

termos do que dispOe o inciso lll do § 3'do artigo 15 da Lei no 8.666/93'

7
a A emissâo dae Ordens de Serviçes §êrá Ce inbiÍa reepensabilidade, eabende ae

mesmo todos os atos de
administração junto a Contratada;

Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Serviços, sem a prévia existência do

Íespectivo crédito orçamentário; 
lhirÂnú;odaComçaode UoX
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d. o serviço executado em desacordo com o estipulado neste instÍumento e na

proposta do adjudicatário seÍá rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o c.lso;

e. cumpridas as formalidades a Autoridade competente atestará as Notas Fiscais

através de aposição de caÍimbo com assinatura e as enoaminhará a PrefeituÍa

para pagamento;
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Os pagamentos serão efetuados a cada emissão de Nota Fiscal, no valor

correspondente as ordens de serviços, comprovadamente atendidas, mediante

apresentação dos seguintes documentos:

e Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

o Prova de regulaÍidade Fiscal e Trabalhista.

Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município

eÍetuará o pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias da apresentação das

mesmas na Tesouraria MuniciPal;

NénhumpãgãmêntÕseráêÍêtuedonáocÕÍrênclãdequálquêrumãdã§situaçõês
abaixo especificadas:
o A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do

objeto da licitação, das notas fiscais emitidas pela Contratada;

parâ efeito de pagamento, seráo computados apenas os serviços efetivamente

prestãdos.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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9. OBRIGAÇÔES DO ]UIUNrcíPIO
a. Gerenciar o processo;
b. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do

objeto contratual.
c. ProvidenciaÍ a assinâturâ do processo a publicaçáo na lmprensa Oficial e o

encaminhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes, guando houver;

ItÀt ÀÍaúic riâ 0oncddo-de }loar

FnáenherÍo(l\'-
.iii'ziioasT iqa

P$çl€la-,rru

Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da

Íiscaiização, das obri§açôes, pagamentos e demais disposições previstas no

processo licitatório;
iilanter, durante toda a vigência do processo licitatório, as exigências .de
habilitação ou condiçÕes dáerminadas no procedimento da licitação que deu

origem à mesma, sob penâ de sua rescisão e aplicação das penalidades ora

previstas;
Àlocar todos os recuÍsos necessários para se obter um perfeito atendimento, de

forma plena e satisfatória, sem Ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura;

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislaçáo social e tÍabalhista em vigor, obÍigando-se a saldá-

los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum

vínculo empregatício com o MunicÍpio;
A inadimplência da PRESTADORA, com referência aos encaÍgos estabelecido's

na condição anterior, náo transfere a responsabilidade por seu pagameltg a9

Município, nem poderá onerar o objeto da ARP, razão pela qual a PRESTADORA

renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade' ativa ou passiva,

com o Município;
Facilitar a aÉo da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra' prestando, prontamente,

os esclâreôimento§ quê forem solicitados pela CONTRATANTE;
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d.Notificaracontratada,porescrito,sobreimperfeições,falhasouirregularidades
@nstatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas

corretivas necessárias.
e. Conduzir eventuais renegociaçôes dos preços Íegislrados;

í. Ãpiicai garantiaa 
" "mpÉ 

d"fé"a e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado no pÍocesso licitatório ou do descumprimento das

obrigaçÕes contratuais, em relação as suas próprias contÍataçôes'

11. DA FTSCALTZAçÃO

a. A Fiscalização/Gestão do Contrato ficará a cargo do Gestor, a ser designado

formalmente quando da formalização contratual, de acordo com art. 67 §§ 1o e 20, da

Lei 8.666/93;

í0. DA CAPACIDADE TECNICA

a. Registro ou inscrição no Conselho Regional de- Engenharia e Agronomia.-- 
CnÊÀ ouConsethó de Arquitetura e Urbànismo - CAU do domicílio ou sede da

licitante (art. 30, I da Lei no. 8 666/93).

b. Apreseniar o (s) atestado (s) de responsabilidade técnica fornecida (s) por pessoa

.iurídica de direito público ou privado' emitidos.ln nome do (s) profissional (s) cúados

naalíneaanterior,acompanhado(s)de(s)CAÍ1s;emitidospeloÕREAoueAUque
comprove (m) experiência na efetiva execução de serviços de caracteristicas

semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes aos serviços

objeto do Presente termo.

c. comprovação, medi.ente DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVSL tÉctttco, oe

quealicitantepossuiemseuquadropermanente,profissional(s)denívelsuperior
oUoutrodevidamentereconhecidopelaentidadecompetente,comexperiênciana
execuçáo de serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitaçáo'

devendo a proponente anexar atestados, acompanhados de certidão de acervo

técnico expedida pelo CREA ou pelo cAU, fornecidos por entidades de direit'o ptiblico

ouprivadocomprovandoaexperiênciadoprofissionalrelativamenteàefetiva
execuçãodosserviçoselencadospresentesnoobjetodestetermodereferência.

d. comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitaçáo, indicação do pessoal

t{i,cnho ad€quado e disponivel para a realizaçáo do obieto da licitaçá1, emitklas

através de atestado ou certidão dos serviços similares, de complexidade

tecnológica e operacional e equivalente ou superiol fornecidos por pessoas jurídicas

de direito público ou Privado.

e. Licença Ambiental de Operação, da Sede Operacional, emitida pelo órgão

Licenciador Estadual.

f. A empresa licitante interessada em participar desta licitação, poderá visitar o local

onde se realizaráo os serviços que constituem o objeto desta licitação, através de

seu responsável técnico, devêndo apresentar junto aos Documentos de Habilitação,

a declaÍação que comprove a sua visita ou declaração do responsável técnico de

quc poscui pleno conhccimcnto do objcto'

tr\-^-
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b. Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nesta

Especificaçáo, nos Projetos e em tudo o mais que, de qualquer forma, se relacione

ou venha a se relacionar, direta ou indirêtamente' c,om a obra em questão ê seus

complementos.
c. A EMPREITEIRA deve ter e colocar à disposiÉo da FISCALIZAÇAO'

permanentemente, os meios necessários e aptos a permitir a mediçáo dos serviços

executados bem como a inspeção das instalações da obra, dos materiais e dos

equipamentos, independentemente das inspeçÕêS de medições para efeito de

faturamento e, ainda, do estado da obra e do canteiro de trabalho.

d. A existência e a atuaçáo da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a responsbilidade

única, integral e exclusiva da EMPREITEIRA no que concerne às obras e suas

implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o Conlrato, o

Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.

e. A FISCALIZAÇÃO pode exigir da EMPREITEIRA, a qualquer momento, de pleno

direito, que sejam adotadas providências suplementares necessárias à segurança

dos serviços e ao bom andamento da obra.

f. Pela EMPREITEIRA, a conduÉo geral da obra deve ficar a cargo de um

êncãrregãdo, êm tempo intêgral, com êxpêriênciã compÍovãda em cãrteira, bêm

como de um ENGENHEIRO CIVIL PLENO residente (com experiência comprovada

em carteira), ambos com registro no CREA Antes do início dos serviços, a

EMPREITEIRA deve apresentar oficialmente à CONTRATANTE o seu quadro

técnico responsável pela obra. Quaisquer modificações devem ser comunicadas

previamente à FISCALIZAÇÃO para conhecimento e aprovaçâo

g. Todas as determinaçôes da FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro e/ou Técnico da obra

devem ser consideradas como se Íossem diretamente à EMPREITEIRA; por outro

lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposiçáo tomada pelo(s) referido(s)

Engenheiro e/ou Técnico, ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s),

devem ser consideradas para todo e qualquer efeito como tendo sido da

EMPREITEIRA.
h. O Engenheiro e/ou Técnicos condutor (es) da obra e os encarregados, cada um no

seu âmbito respectivo, devem estar sempre em condições de atender à

FISCALIZAÇÃO e prestaÊlhe todos os esclarecimentos e informações sobre o

andamento dos serviços, a sua programaÉo, as peculiaridades das diversas

tareías e tudo o mais que a FISCALIZAÇÃO reputar necessário ou útil e que se

reÍira diretamente à obra e suas implicações.

i. A FISCALIZAçÃO tem plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou

náo, os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar convenionte por

motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em todos os cílsos, os

serviços só podem ser reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÃO.

j. A EMPREITEIRA náo pode executar qualquer serviço que não seja autorizado pela

FISCALIZAÇÃO, salvo os eventuais de emergência.

k. A EMPREITEIRA deve Ínanter permanentêmente na obra um livro para registro

diário de todas as ocorrências relacionadas com a obra. Tal livro deve ter, na

\H$#'üI
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primeiÍa folha, a abertura feita pela FISCALIZAÇÃO, folhas numeradas' em duas

vias, e destaúveis, e devem ser rubricadas pela FISCALIZAÇÃO'

l. A citaçáo específica de uma norma, especificaçáo, etc. em algum item, não elimina

o oumprim€nto de outras aplirÉveis ao caso'

m.AntesdaentÍegadasobrasdevemserreparadospelaEMPRE|TE|RAtodosos
defeitos e avarias verificâdos nos serviços acabados, qualquer que seja a causa

que os tenham produzido, ainda que este reparo importe na ÍemoÉo integral dos

serviços êxecutados.

12. DlsPoslÇÕEs GERAIS
a. Nenhum p'agamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação qúalquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou

penalidade;

b. Ôs preçoe psrmano€eráo irreaiuÊtáveiÊ durante a v§ôncia do proc'esso; se durante

a vigência do processo ocorrer aumento de preços no objeto a ser contratado' em

conformidadecomalegislaçáopertinente,osmesmosserãoreadequados'afimde
manter o equilibrio econômico-financeiro do contrato, devendo a comprovaçáo seí

feita pela apresentaÉo ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA ' da razâo

que autorizou o referido aumento; a CONTRATADA obriga-se a repassar ao

CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado' sempre que

esses forem mais vantajosos do que os vigentes; e ainda os preços registrados

poderãoserrevistosemcasodedesequilíbrioeconômicG.financeirodosmesmos,
queelevemoscustosdosbensregistrados'ouemdecorrênciadeeventualredução
daqueles Praticados no mercado.

c.Segueemanexomemorialdescritivoinformandoametodologiaaserexecutada.

Pacatuba/SE 29 de março de 2023
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